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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE

“BERÇO DO ESTADO”

Administração 2021/2024



PORTARIA N.250/2024
“DESIGNA FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente em atendimento ao disposto no art. 117, da Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Considerando os princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor AURELIO DOS SANTOS NAKASHIMA, matrícula n. 2149, CPF: 035.539.511-84, lotado na Secretaria de Administração e Fazenda, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 024/2024 – M P X BRASIL SOLUÇÕES WEB LTDA, CNPJ N. 14.728.004/0001-03, que tem por objeto a prestação de serviços de soluções WEBSITE.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E NOVE DIAS do mês de MAIO DO ANO de dois mil E VINTE E QUATRO. 

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO
[image: image1.png]_1009719483.doc
[image: image1.png]






